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de 13 de novemteo de 1978
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^EHEI.Aí

Mtoriza a abertura de créddto es

pecial e dá outras providencias,.

IIDRO plHEIHAf Prefeito Municipal de Pereiras,faço -
Saber oue a Câjaara Municipal aprova o en sanciono e promulgo a se-
^inte lei: . .

irtigo is.- Pica o Poder iO-:ecutxvo au-conzado a aorxr
na Contadoria Municipal, no corrente ano, um crédito especial na im
portancia de C?4 4o91,00 (Quatro mil ouinbentos e noventa e um cru
zeiriffs) , inclusive os acréscimos legais, destinado ao pagamento de
um poste de concreto da CMSP, abalroado na Praça Celc Machado nesta
cidaae, cu^o pagamento será dividido em 10 (déz) parcelas iguais «
mensais de GR$ 459,10 (auatrocentos e cinqüenta e nove cruzerros e
déz centavos)»'^

Artigo O valor do presente crédito especial sera
coToerto com oa recursos financeiros provenientes da anulação parcial
da se.vij.inte dotsçao orçamentaria vigente:
2„

2.1

ORC-IO: CHEFIA hO EXECaiIYO

UHIMAIE 0RÇiii;.hI'Tlá5XA: -GABXIíMlE-

03070201«01 - Construção de G-aragem

4000«00 - Sespesas Correntes

4100«CO - Investimentos

4IIO0OO - Obras Públicas- - ^ 4e591,00
Artigo 3fio- Msta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario»
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1978

0J^Pã4,Cu
PMERO PEREIRA

prefeito Municipal

Publicada na Secretafia da^Prefej.tura M^icipal
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